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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO. 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 
Processo Administrativo nº 2010.2803.05/2023 
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS/MA 
Comissão Pemanente de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUPLAN LTDA, estabelecida a Rua José Horácio, 807, Bairro São José, na cidade de Pastos 
Bons /MA, CEP: 65.870-000, inscrita no CNPJ nº 28.757.170/0001-34, por seu representante legal que esta 
subscreve, devidamente credenciado no processo de licitação nº 01/2023, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
com fundamento nos arts. 5º, XXXIV E LV, “a”, e 37, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, 
combinados com as determinações contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais 
precisamente o art. 109 e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, vem, perante V. Exa., interpor o 
presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a equivocada decisão proferida por essa Comissão 
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Permanente de Licitação do Município de PASTOS BONS/MA, a qual INABILITOU a RECORRENTE frente 
ao presente certame, tudo conforme adiante segue, rogando, desde já, seja a presente dirigida à autoridade 
que lhe for imediatamente superior, caso, V. Exa. não se convença das razões abaixo formuladas e, “spont 
própria”, não proceda com a reforma da decisão ora atacada. 
 
 
TEMPESTIVIDADE  
 

É o presente RECURSO ADMINISTRATIVO plenamente tempestivo, uma vez, que, a intimação para 
a Decisão Administrativa ora atacada se deu em 12 de junho de 2023. Sendo o prazo legal para a 
apresentação da presente medida recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme art. 109, I, “b” da Lei Federal nº 
8.666/1993 e Item 16.1.1, alinea “a” do edital em referência, são as razões ora formuladas plenamente 
tempestivas, uma vez que o prazo final do prazo recursal na esfera administrativa se dará em data de 19 de 
junho de 2023, razão pela qual deve essa respeitável Comissão Permanente de Licitação, conhecer e julgar 
a presente medida. 
 
 
RAZÕES DA REPRESENTAÇÃO  
PRELIMINARMENTE – EFEITO SUSPENSIVO  
 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. ART. 109, 
§ 2º DA LEI Nº 8.666/1993. EFEITO SUSPENSIVO DO PEDIDO 
DE RECONSIDERAÇÃO DA INABILITAÇÃO DA 
CONCORRENTE. NORMA COGENTE. MS 15315 DF 
2010/0092668-6 Ministro HUMBERTO MARTINS.  

 
Antes de ingressarmos nos fatos que subsidiam o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, solicita-

se o efeito suspensivo, à fim de que, seja dado prosseguimento ao certame antes da apreciação das razões, 
ora expostas, uma vez que, caso o mesmo não seja concedido, poderá causar dano irreparável à 
Administração Pública. Tal afirmativa decorre de que os fatos adiante narrados influenciam na continuidade 
do certame (reforma da decisão) e encontra amparo legal, em outras palavras, podemos dizer que estão 
presentes o “fumus boni iuris e o periculum in mora”, conforme passamos a aduzir: 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
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Ilustre Presidenta e demais membros da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, o respeitável julgamento das razões interpostas, 
recai neste momento para sua responsabilidade, o qual a empresa RECORRENTE confia na lisura, na 
isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, buscando pela proposta mais 
vantajosa para esta digníssima administração, onde a todo momento, demonstraremos nosso DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO e o cumprimento pleno de todas as exigências do processo legal de condução de um 
certame de licitação. 

 
MOTIVAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO  
 

O presente recurso é interposto em decorrência de haverem sido infringidos os princípios da 
ISONOMIA, LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE e PROBIDADE ADMINISTRATIVA, 
vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, além de deixar se atender ao princípio do 

FORMALISMO MODERADO (grifo nosso), se não vejamos: 
 

O princípio do formalismo moderado deve guardar 

conformidade com o complexo normativo que rege as 

relações jurídicas e o direito administrativo, com o objetivo 

precípuo de privilegiar o interesse público  

 
A RECORRENTE apresentara os envelopes contendo documentos de CREDENCIAMENTO, 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA na data e horário estabelecidos.  
 
Tão logo abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação para o referido certame e 

posterior análise dos documentos a Comissão de Licitação em referência, INABILITOU a RECORRENTE, de 
forma sumária, sob o argumento de que a mesma não cumprira com o Item: 7.5.2 - Prova de Regularidade 

Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, inclusive 

contribuições previdenciárias, nos termos da Portaria MF PGFN/RFB n° 358 de 05/10/2014, (certidão 

apresentada é de outro CNPJ). Ausência da sua certidão de Tributos Federais do edital. (Grifo nosso) 
 
Em ato contínuo a RECORRENTE argumentou sobre a estranhesa da mencionada certidão estar 

apensada a documentação de habilitação de sua empresa, uma vez, que, a RECORRENTE não tinha 
conhecimento da existência da empresa descrita na certidão ora em evidência, mais contudo, relatou que 
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detinha em sua posse naquele momento a certidão de Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda 

Nacional, Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, inclusive contribuições 

previdenciárias, nos termos da Portaria MF PGFN/RFB n° 358 de 05/10/2014, ora solicitada no edital, em 
nome de sua empresa e dentro do prazo de validade (EM ANEXO AO PRESENTE RECURSO), devendo a 
Comissão de Licitação em atendimento a legislação ter suspendido a sessão e fazer deligência no sentido de 
sanar a falha ali narrada, conforme preceitura a próprio edital, item 9.1.1.3 e 9.2.1.6: 

 

9.1.1.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão 

da sessão para análise, validação e confirmação de 

certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências 

decorrentes de fatos supervenientes, destacando-se estes, 

a visita in loco na sede das empresas licitantes 

participantes do certame para fins de comprovação da 

existência de endereço físico, os autos do processo ficarão 

sob a guarda da Comissão. Permanente de Licitação - CPL, 

bem como o(s) envelope(s) "Proposta de Preços", 

contendo o(s)..preço(s) do objeto ora licitado da(s) 

empresa(s) lacrado(s) e inviolados. A presidente da CPL 

desighará nova data para a continuação dos trabalhos. 

 

9.2.1.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento. 

 
Visto as disposições acima citada, podemos nos socorrer que em nenhum momento a Comissão de 

Licitação do Município de PASTOS BONS, teve a ombridade de tentar solucionar a inconformidade ora citada, 
mesmo considerando que o próprio edital do processo vislumbra a possibilidade de realização de diligência 
para sanar tais falhas, em detrimento da proposta mais vantajosa, papel fundamental da Lei Federal nº 
8.666/1993, memos de posse de documentos emitidos em nome da RECORRENTE caracterizando tratar de 
empresa abrangida pela Lei Federal nº 123/2006, onde a mesma detém prerrogativa de apresentação de 
documentos fiscais e trabalhistas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, art. 43, § 1º da mencionada Lei. 
 

Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno 
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porte, porocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar 

toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresen

te alguma restrição.  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)       

Produção de efeito         

 

§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o p

razo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pr

oponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do 

 débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa.  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

2016) Produção de efeito 

 

 Ressaltamos ainda as disposições do art. 42 da Lei Federal nº 123/2006, relatando que a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequenas 

porte (EPP) somente serão exigidos para efeito de assiantura de contrato, in verbis: 

 
Art. 42.  Nas licitações públicas, a comprovação de regulari

dade fiscal e trabalhista das microempresas e das empres

as de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

2016)      Produção de efeito        (Vide Lei nº 14.133, de 2021) 

 
Segue disposições sobre interpretação do Senado Federal sobre a Lei 123/2006: 
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2.3.1.4. Repercussões da LC no 123/2006 na fase de 
habilitação De acordo com o art. 43 da Lei Complementar no 
123/2006: Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. § 1o Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista41, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 
§ 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto 
no § 1 deste artigo, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação (BRASIL, 2006c, grifo nosso). Por sua vez, o art. 4o do 
Decreto no 8.538/2015 apresenta regulamentação específica 
sobre o tema: § 2o Para aplicação do disposto no § 1o , o prazo 
para regularização fiscal será contado a partir: I – da divulgação 
do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade 
pregão e nas regidas pelo Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas sem inversão de fases; ou II – da 
divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas 
modalidades de licitação previstas na Lei n 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas com a inversão de fases (BRASIL, 
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2015d, grifos nossos). 
 
41 Frise-se que a LC no 155 (BRASIL, 2016g) promoveu 
alteração na redação no § 1o do art. 43 da LC no 123 (BRASIL, 
2006c), incluindo a “regularidade trabalhista” como passível de 
regularização posterior pela ME ou pela EPP. Contudo, 
conforme cláusula de vigência prevista no art. 11, III, da LC no 
155/2016, tal alteração somente surtiu efeito a partir de 1o 
/1/2018. 
 
Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência 
Victor aguiar jardim de amorim Prefácio: Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes 2a edição, SENADO FEDERAL. 

 
Desta forma não podemos assitir a inercia da Comissão de Licitação, quanto a procurar soluções para 

busca da melhor proposta de preços, donde a Comissão proferiu sua decisão em INABILITAR a 
RECORRENTE, sem que fosse aberto nenhuma diligência para sanar as falhas citadas que a vista dos 
acontecimentos não se trata de falha INSANÁVEL, claramente em afronta a legislação vigente  
 

Vejamos o que diz os tribunais sobre os fatos narrados neste recurso: 
 

Acórdão n. 1211/2021 – TCU – Possibilidade de inclusão de 
documentos novos referente à condição já comprovada pelo 

licitante 
(Publicado por: figueiredotassini_bmd, Data: outubro 15, 2021) 

  

Recentemente, o TCU publicou o Acórdão n. 1211/2021, o qual 
pode ser interessante para nossa atuação em pregões 
eletrônicos.  
 
Como se sabe, a Lei n. 8666/93, em seu art. 43, §3º, admite a 
possibilidade de diligências para esclarecimento ou 
complementação do processo licitatório, sendo vedada a 
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inclusão “posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta”. 
 
Contudo, a Corte de Contas, no Acórdão em discussão, 

flexibilizou tal regra, entendendo pelo cabimento 

da apresentação de documento novo para sanar/esclarecer 

alguma questão relativa à habilitação ou à proposta em 

decorrência de algum equívoco ou falha da licitante no 

momento de juntada de seus documentos, desde que tal 

documento confirme condição pré-existente à abertura da 

sessão pública. 

 
Para o Tribunal, a possibilidade de inclusão de documento 
novo referente à condição já comprovada pelo licitante por 
meio de outros documentos juntados ao processo não fere os 
princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes.  
 
Pelo contrário. No entendimento do TCU, “a desclassificação do 

licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os 

seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 

dissociado do interesse público, com a prevalência do processo 

(meio) sobre o resultado almejado (fim)”. 
 
Ressalta-se que o Acórdão estabelece duas condições para essa 
inclusão, de maneira a assegurar a isonomia do certame, quais 
sejam: (i) o pregoeiro deve fundamentar o ato de solicitação de 
documento novo, indicando o que deve ser esclarecido; e (ii) 
o documento novo deve ter como propósito apenas 
comprovar condição pré-existente, ou seja, que a licitante já 
atendia quando da data marcada para entrega dos 
documentos. 
 
De qualquer forma, o Acórdão representa importante precedente 
para interpretação e aplicação do art. 43, §3º da Lei 8.666/93, 
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permitindo com que as empresas corrijam eventuais falhas e/ou 
omissões na juntada de seus documentos, desde que inalterada a 
substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica.  

 
 

Acórdão 1211/2021 - Plenário 
Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES 

 
Sumário: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE 
NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA 
FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 
ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA 
CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO 
JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA 
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA 
E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO 
SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos 
que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura 
da sessão pública do certame não fere os princípios da 
isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 
desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 
oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 
e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 
público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 
almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento 

das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais 

erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, 

alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo 
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que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 
43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações 
(Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

 
Acórdão 4063/2020-Plenário 

 
Acórdão: 

 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de 

Representação, com pedido de medida cautelar, oferecida por 
A F Guinchos e Transportes Ltda. a respeito de possíveis 
irregularidades ocorridas na Administração Regional do Serviço 
Nacional do Comércio em Mato Grosso (Senac/MT, CNPJ 
03.658.868/0001-71), relacionadas à Concorrência 005/2020 
Senac-AR/MT, destinada à contratação de empresa 
especializada para executar a demolição da edificação do 
Senac/MT localizada na cidade de Cuiabá/MT, no valor orçado 
de R$ 218.820,54,    

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da 
União, reunidos em Sessão Extraordinária do Plenário, diante 
das razões expostas pelo Relator, em:   

9.1. conhecer da Representação, satisfeitos os 
requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c art. 113, § 
1º, da Lei 8.666/1993 e no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 
259/2014;   

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar;  
9.3. no mérito, considerar a Representação 

parcialmente procedente;   
9.4. dar ciência ao Serviço Nacional do Comércio 
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em Mato Grosso, com fundamento nos arts. 2º, inciso II e 9º, 
incisos I e II, da Resolução TCU 315/2020, que: 

9.4.1. não cabe a inabilitação de licitante em 

razão de ausência de informações que possam ser supridas 

por meio de diligência, facultada pelo art. 43, § 3º, da Lei 

8.666/93, desde que não resulte inserção de documento 

novo ou afronta à isonomia entre os participantes; 

 

ACÓRDÃO 370/2020 - PLENÁRIO 
 
VOTO 

 

Cuida-se da Representação, com pedido de medida cautelar, 
formulada pela empresa Mussa Construtora Eireli acerca de 
possíveis irregularidades ocorridas no Edital de licitação RDC 
11/2019, conduzido pela Fundação Universidade de Brasília – 
FUB. 

 

21. Ainda nesse quesito (erro formal), além de estar afinada à 
disposição expressa do edital, registre-se que a resolução de 
falhas formais em certames licitatórios tem guarida em 
precedentes desta Casa de Contas, conforme excerto de 
julgado que colho da ferramenta de pesquisa do Tribunal, 
“Jurisprudência Selecionada”: 
“Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, 

não devem levar à desclassificação da licitante. No curso 

de procedimentos licitatórios, a Administração Pública 

deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que 

prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito 

aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a 

prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados.” (Acórdão 357/2015 – 
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Plenário, rel. min. Bruno Dantas). 

 
Conforme podemos vislumbrar as decisões dos tribunais são amplamente favoráveis ao saneamento 

de falhas e omissões saneaveis perante o certame, deste que não dertupe a veracidade dos documentos. 
 
Neste sentido temos inúmeras decisões, não cabendo aqui relatar todas, favoráveis aos 

questionamentos da RECORRENTE, onde demonstramos sem sombra de dúvidas viés de má condução 
isoladamente e especificamente quanto a resolução da falha apontada pela Comissão de Licitação perante 
este fato. 

 
 Por tudo aqui já relatado e explicitado, com base legal já firmado pelo Tribunal de Contas da União-
TCU, e em respeito a aos princípios constitucionais, cíveis e criminais, pedimos deferimento do mérito frente 
a RECORRENTE e que esta Comissão oprtunize a referida empresa a apresentar o documento ora 
questionado pela Comissão de Licitação, quando da expedição da licitação CONCORRÊNCIA nº 01/2023, na 
fase de habilitação do certame. 

 
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO DIREITO ADMINISTRATIVO X DECISÃO INADEQUADA AO 
QUAL DEMOSTRA EXAGERADA 
 

O direito à ampla defesa e ao contraditório é princípio constitucional garantido no art. 5º, da Carta da 
República, isso significa, judicial e administrativamente. Na modalidade licitatória denominada 
CONCORRÊNCIA, se tem desrespeitado deveras tal princípio. O nobre autor Marçal Justen Filho, p. 222-223, 
escreve:  

 
É necessário insistir em que o princípio da eficiência não se superpõe aos princípios estruturantes da 

ordem jurídica. Não se pode transigir quanto à configuração de um Estado Democrático de Direito, nem 
pretender validar atos defeituosos mediante uma questão econômica.  

 
Não se pode escolher eleger através de critério econômico uma solução incompatível com a ordem 

democrática.  
 
Os controles impostos à atividade administrativa do Estado não podem ser suprimidos através do 

argumento de sua onerosidade econômica.  
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Todo agente estatal tem o dever de submeter sua conduta aos controles necessários à prevalência 
do Direito, mesmo que isso signifique tornar a gestão administrativa mais lenta e menos eficiente. 

 
A orientação do Superior Tribunal de Justiça é que “as regras do edital de procedimento licitatório 

devem ser interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no 
certame, possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes, a fim de que seja possibilitado 
se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa.” (Mandato se Segurança 5.606-DF). 

 
DA DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA CONSTRUPLAN LTDA NA FASE DE 
HABILITAÇÃO 

Ressaltamos que, quanto maior for a concorrência entre empresas capacitadas na licitação, maiores 
serão os benefícios para o município de Pastos Bons-MA. A participação de um número significativo de empresas 
habilitadas assegura a obtenção de propostas mais competitivas, resultando em economia financeira para os 
cofres públicos. 

Ao promover uma concorrência saudável, o município incentiva a transparência e a qualidade na 
execução dos projetos, além de estimular a inovação e o aprimoramento contínuo das empresas envolvidas. 
Essa abertura para a participação de múltiplos licitantes comprovadamente capacitados contribui para a 
maximização dos recursos disponíveis, garantindo que a obra seja realizada com excelência e no menor custo 
possível. 
 Conforme demonstrado acima, que a empresa foi inabilitada equivocadamente por esta comissão, logo, 
devemos nos atentar para o mais importante, que a mesma apresentou capacidade técnica e interesse em 
participar da licitação para a realização da obra, senao vejamos:  
 Primeiro é de se destacar que das 22 empresas que participaram do certame, apenas 4 tiveram 
sua capacidade técnica aprovada pela comissão, e dentre estas a CONTRUPLAN, que apresentou 4 
atestados (EM ANEXO). 

FRISA-SE ainda, que a empresa demonstra experiência e expertise no setor, e para comprovar 
tais afirmações, vem juntar documentos de construção e conclusão de uma escola no Municipio de 
Riachão-MA Tomada de Preco n° 003/2019, nos mesmos parametros da deste certame (Termo de 
Homologação, Termo de Recebimento da escola e Relatório Fotográfico) EM ANEXO. 

Além da obra citada acima, a CONSTRUPLAN LTDA possui outras obras de grade porte 
concluidas: Contrução de uma Unidade de Qualidade de Vida (Ginásio/ Pista de Cooper/ Academia ao Ar 
Livre) e Reforma da Escola Lourenço Galletti no Municipio de Açailândia-MA, Concorrência n° 010/2019; 
Construção de um Estacionamento Coberto para as Unidades Móveis do SESI, Concorrência 040/2019 
(Contratos, Termos de Recebimento e Relatórios Fotograficos em Anexo). 
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Como apontado, são diversos os princípios que orientam a administração pública e como tal devem ser 

aplicados em qualquer esfera, desse modo a Economicidade e Eficiência é uma preocupação constante dos 
governos.  

Quando é destacado que a licitação tem que escolher a proposta mais vantajosa, depara-se com a 
obrigação de não ignorar os princípios da economicidade e eficiência. Logo, a eficiência não é um princípio 
explicito na lei das licitações, pois não se encontra citado no Artigo 3º da norma. Todavia, esse princípio encontra-
se elencado para a Administração Pública, no caput 37 da Constituição Federal de 1988. 

A Administração Pública tendo a obrigação de zelar pelo bem público está também obrigada a regular a 
gestão dos recursos públicos orçamentários e financeiros. O controle dos gastos públicos está elucidado na 
Constituição Brasileira de 1988, onde também nota-se que é indispensável adotar o princípio da eficiência na 
gestão dos recursos. Sobre isso pode-se recorrer aos Artigos 70 e 74. A seguir: 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno 
de cada Poder. Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. [...] Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a 
finalidade de: II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto 
à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado. 

 Por fim, possuímos uma equipe altamente qualificada, composta por profissionais especializados e com 
vasto conhecimento nas mais diversas áreas envolvidas no projeto. Além disso, contamos com recursos 
tecnológicos e infraestrutura adequada para garantir a execução da obra de forma eficiente e dentro dos prazos 
estabelecidos. Esperamos contar com a oportunidade de contribuir com o desenvolvimento e progresso do 
município de Pastos Bons-MA por meio da realização dessa importante obra. 

 
DISPOSIÇÕES E ESCLARECIMENTOS FINAIS  
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 Dispomos, que a decisão expedida pela Comissão de Licitação do Município de PASTOS BONS/MA,  
quanto a INABILITAÇÃO da RECORRENTE, foi totalmente arbitrária e contrária aos princípios constitucionais 
da ISONOMIA, LEGALIDADE, MORALIDADE E PROBIDADE ADMINISTRATIVA, ALÉM DO PRINCÍPIO DO 

FORMALISMO MODERADO, vez que, vem em desencontro com os ditames do termo de convocação e 
decisões judiciais e normativas de tribunais Brasil a fora, tudo aqui já exposto e exemplificado. 
 

O edital é a lei que rege a licitação, na forma do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
Art. 41 da Lei nº 8.666/93, e corroborado pelos demais princípios contidos no artigo 3º da já citada Lei, sendo 
a seguir transcrito:  

 
Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
Art. 41. - A Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 
Agora vejamos o que consta da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, referente à aplicação 

do edital de licitação.  
 
É taxativo os incisos VI e VII do Art. 40 da Lei nº 8.666/93, que o edital de licitação deva ser redigido 

de forma Clara e Transparente, contendo rigorosamente quais documentos devem ser apresentados, modelo 
da proposta e todas as regras para julgamento dos documentos de habilitação e proposta de preços da 
licitação.  

 
Vejamos a normativa legal: 
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Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para 
início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, 
o seguinte: 
(...) 
VI - condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas; 
 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 

 
 Quanto aos achados técnicos atribuidos pela Comissão de Licitação do Município de PASTOS 
BONS/MA, mais precisamente sobre a falha ora apontada, consideramos que foram levantadas 
acertadamente e que cabe a Comissão levantar toda e qualquer falha e/ou omissão perante a documentação 
apresnetada. 
 

Assim como, é de responsabilidade da Comissão de Licitação e da Procuradoria Jurídica ultilizar das 
ferramentas de pesquisa para também fazer os achados necessários para que o processo siga seu rito dentro 
da legalidade e da impessoalidade e não tão somente tomar como sua uma decisão, sem que sejam 
analisadas a fio, considerando a legislação vigente, bem como, as jurisprudências sobre a matéria. 
 

Contudo, nota-se que a decisão de INABILITAR da RECORRENTE fora totalmente descabida e 
arbitrária, não respeitando os procípios legais da condução administrativa para o certame. 
 
DO PEDIDO  
 

É então que apelamos, ainda no campo administrativo, para que, em nome da licitante, poderemos ver 
transparência e cumprimento de suas atribuições legais e fundamentação jurídica, que essa comissão se 
digne em: 
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1. Aceitar nossas argumentações, e que somente dê prosseguimento a este processo, após a 
REFORMA DA DECISÃO proferida pela Comissão de Licitação, quanto a INABILITAÇÃO da 
RECORRENTE, oprtunizando a referida empresa a correção dos erros formais, materiais e omissos 
que vieram a ser despendidas por este Município, quando da expedição da licitação 
CONCORRÊNCIA nº 01/2023, na fase de habilitação, em atendimento ao Art. 43, § 1º da Lei Federal 
nº 123/2006, já que a Comissão de Licitação não disponibilizou opção de saneamento da falha no ato 
da abertura dos envelopes de habilitação.  
 

2. Não o fazendo contraria decisões do TCU-Tribunal de Contas da União e demais Tribunais já citados 
neste RECURSO, bem como, o disposto no próprio EDITAL que ora fora expedido por esta Municipal; 

 
Por fim, a empresa Recorrente REQUER JUNTADA DA CERTIDÃO de Prova de Regularidade Fiscal 

perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, inclusive 

contribuições previdenciárias, nos termos da Portaria MF PGFN/RFB n° 358 de 05/10/2014, válida e 

com data de expedição anterior a abertura do certme, comprovando a mesma encontrava-se em poder 

da RECORRENTE no momento da abertura dos envelopes de habilitação, demonstrando que a 

RECORRENTE encontra-se totalmemte apta a ser habilitada no referido certame.  
 

Não sendo acatado o pedido acima formulado, REQUER que se digne V. Exa., de fazer remessa do 
presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que a mesma o aprecie, como de 
direito. 

Requer desde já cópia integral dos  autos do processo licitatório (Capa a capa), podendno estabelecer 
valor quanto ao custo pela reprodução, a serem pagas por esta RECORRENTE. 

 
Termos que pede DEFERIMENTO. 

Pastos Bons (MA), 17 de Junho de 2023. 
 
 
 

Ingrid Nazareth Gonçalo Gaspar 
RG nº 112831099-3 SSP/MA 

CPF: 023.598.753-02 

 

INGRID NAZARETH 
GONCALO 
GASPAR:02359875302

Assinado de forma digital por 
INGRID NAZARETH GONCALO 
GASPAR:02359875302 
Dados: 2023.06.19 10:44:33 
-03'00'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSTRUPLAN LTDA
CNPJ: 28.757.170/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:19:50 do dia 17/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/09/2023.
Código de controle da certidão: D927.6BE5.D548.3FE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.











PREFEITl

RIACHAO
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019-CPL
CONTRATO N° 394/20191

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

OBRA: REMANESCENTE DE OBRA DE CONSTUÇÃO
DE ESCOLA
DE 06 (SEIS) SALAS NO POVOADO POSTO FISCAL,
ZONA RURAL DA CIDADE DE RIACHÃO-MA,
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO N° 003/2019 - CPL
A CARGO DA EMPRESA CONSTRUPLAN LTDA-ME.

Aos dezoito dias do mês de Dezembro de 2020 recebemos, em caráter definitivo, a
obra CONCLUSÃO Do REMANESCENTE DE OBRA DE CONSTUÇÃO DE ESCOLA DE 06 (SEIS)
SALAS NO POVOADO POSTO FISCAL, ZONA RURAL DA CIDADE DE RIACHÃO-MA, objeto do
contrato 114/2018, firmado entre o Município de Riachão e a empresa CONSTRUPLAN LTDA-

ME.
Após a realização de vistorias, foi constatado que a obra acima qualificada foi executada de
acordo com as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos,
especificações técnicas e demais elementos fornecidos pela Contratante, e achando-se
concluída, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cessando
nesta data, a responsabilidade direta da firma sobre a obra, exceto as responsabilidades e
obrigações previstas no Código Civil Brasileiro e de Defesa do Consumidor.

Riachão-MA, 18 de Dezembro de 2020.

Ç&àro
Pedro de Alcântara Pires Sandes

Engenheiro Civil - Responsável pela fiscalização
CREA 820-D/RO

Reg.Geral 230.969.403-7
Visto- MA 6122

INGRID NAZARETH GONÇALO GASPAR
C. l N° 000112831099-3 SSP/MA

CPF N° 023.598.753-02
j Responsável Legal

PRAÇA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, 742-CENTRO, CEP. 65.990-000 RIACHÃO ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ NS 05.282.801/0001-00



SIMEC - Sistema Integrado do Ministério da Educação
MEC / FNDE

Hora da Impressão:15/06/2023 - 15:09:41

POVOADO POSTO FISCAL - Riachão - MA (1015452)
Dados da Obra

Situação Concluída

Município - UF: Riachão - MA

Cep 65990-000

Endereço POVOADO POSTO FISCAL, 1

Bairro ZONA RURAL

Termo/Convênio: 29671/2014

Fim da Vigência Termo/Convênio 30/11/2023

Situação do Termo/Convênio: Vigente

Percentual de Execução 100.00%

Tipo de ensino / Modalidade: Educação Básica / Fundamental

Tipo do Projeto: Escola 6 Salas

Tipo da Obra: Construção

Classificação da Obra: Rural

Valor Pactuado pelo FNDE : R$ 1.017.567,36

Rede de Ensino Público: Municipal

Dados da Prefeitura

CNPJ 05.282.801/0001-00

Inscrição Estadual 12.222.889-8

Nome PREF MUN DE RIACHAO

Razão Social MUNICIPIO DE RIACHAO

Email prefeiturariachao.ma@hotmail.com

Sigla PMR

Telefone Comercial (99) 35310180 Ramal: -

Fax (99) 35310180 Ramal: -

Endereço da Prefeitura



CEP 65990-000

Logradouro PRAÇA NOSSA SENHORA DE NAZARE, 242

Complemento

Número 242

Bairro CENTRO

UF MA

Município Riachão

Licitação

Modalidade de Licitação Tomada de Preço

Número da Licitação 0032019

Fases da Licitação

Descrição Data

Publicação de Edital 17/06/2019

Homologação da Licitação 12/07/2019

Contratação

Empresa Contratada (28757170000134) CONSTRUPLAN LTDA

Data de Assinatura do Contrato 18/07/2019

Prazo de Vigência 540 dias

Data de Término do Contrato 08/01/2021

Valor do Contrato R$ 351.881,22 

Valor Pactuado com o FNDE R$ 1.017.567,36

Contrato Digitalizado segundo termo aditivo- escola posto fiscal.pdf

Ordem de Serviço

Data da Ordem de Serviço 18/07/2019

Data do Início da Execução 05/08/2019

Ordem de Serviço PLANILHA VENCEDORA.pdf

Total da Planilha Contratada R$ 351.881,22

Área/Quantidade a ser Construída 854.00 m2

Custo Unitário R$ 412,04 por m2

Acompanhamento da Obra
Vistorias

Data da Última Vistoria do Estado ou Município: 06/07/2021

Situação: Concluído

Percentual de Execução: 100.00%



Fotos da Última Vistoria

Repasse FNDE por Obra

Valor do Pagamento Percentual pagamento Data de Pagamento

R$ 91.581,06 9,00% 10/02/2023

R$ 30.527,02 3,00% 21/12/2021

R$ 50.878,36 5,00% 21/12/2021

R$ 30.527,02 3,00% 01/10/2020

R$ 101.756,74 10,00% 17/12/2019

R$ 20.351,35 2,00% 17/12/2019

R$ 30.527,02 3,00% 15/03/2018

R$ 183.162,12 18,00% 20/07/2017

R$ 50.878,37 5,00% 20/01/2016

R$ 61.054,04 6,00% 20/01/2016

R$ 111.932,41 11,00% 11/09/2015

R$ 203.513,47 20,00% 03/07/2014

Extrato Bancário da Conta do Termo/Convênio

Processo CNPJ Razão
Social

Banco Agência Conta Data Saldo
da
Conta

Saldo
Fundos

Saldo da
Poupança

Saldo
CDB

Saldo
TOTAL

23400004646201462 05282801000100 PREF MUN
DE
RIACHAO

001 4408 0000125385 30/04/2023 0,00 519,25 0,00 0,00 519,25

Lista de Pagamentos efetuados pelo Município ou Estado

Valor da Data da Nota Número da Valor da Nota Destinatário da % Medição % medição Física



Data Transferência (R$) Fiscal Nota Fiscal Fiscal (R$) Nota Fiscal Física Acumuluada

Nenhum resultado encontrado.





























































        RELATÓRIO FOTOGRAFICO 
 

    
 
 Casas de Madeira :Pintura com tinta latex em divisoria de gesso acartonado 

      
 
Casas de Madeira :Bancadas em granito verde ubatuba 

      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Casas de Madeira :Portas com revestimento em laminado 

      
 
Casas de Madeira :Forro em gesso acartonado com pintura 

      
 
Casas de Madeira :Bancadas de banheiro em granito verde ubatuba 

     
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
Casas de Madeira :Louças e metais dos banheiros 

    
 
Àrea externa- Pista de cooper 

      
 
Àrea externa- Iluminação com refletores em led 

    
  



 
 
 
 
 
Guarita: Esquadria em pele de vidro 

    
           
 
Caixa dágua:Caixa dagua em estrutura de concreto 

   
  
Iluminação: Instalação luminarias em led de sobrepor 

   



 
 
Quadra de areia :Quadra de volei com piso em areia 

   
 
 
Ginasio Poliesportivo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Ginasio Poliesportivo: 

 
   
 
Casas de Madeira: 

  



 
Pavimentacao externa: 

 
 
Portico entrada: 
 

 



 

 
 
Passarela coberta: 
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do Maranhão 
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Serviço 
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SENAI 
Serviço Nacional 
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IEL 
Instituto 
Euvaldo 

Lodi 

Departamento 
Regional do 
Maranhão 

Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n.º, 1º andar, Edifício 
Casa da Indústria Albano Franco; Retorno da 

Cohama. São Luís / MA. CEP: 65060-645 
Fone: (98) 2109-1867 / 1815 / 3212-1825 

www.fiema.org.br 

1 

Cont. 02.019/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DECORRENTE DE 

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº. 040/2019 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI DR/MA 

E A EMPRESA CONSTRUPLAN LTDA  

 

CONTRATANTE: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Departamento Regional do Maranhão, entidade 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.770.020/0001-30, localizada à Avenida Jerônimo de 

Albuquerque, s/nº, Edifício Casa da Indústria Albano Franco, 2º andar, Bequimão, São Luís/MA, neste ato, 

representada pelo seu Superintendente Regional, o Sr. Diogo Diniz Lima. 

 

CONTRATADA: EMPRESA CONSTRUPLAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regida pelas 

disposições contidas no contrato social inscrita no CNPJ sob nº. 28.757.170/0001-34,  estabelecida na  

José Horácio, nº. 807, Bairro São José, Pastos Bons-MA, neste ato, representada pela Srª. Ingrid Nazareth 

Gonçalo Gaspar, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº. 112831099-3 e CPF nº. 023.598.753-

02.  

 

As partes acima especificadas, vem, através deste, firmar contrato de Prestação de Serviços, conforme 

Processo Administrativo nº. 1131819 Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, EDITAL Nº  

040/2019 - CONCORRÊNCIA e nos termos que segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia e construção civil, para a execução de Construção de Galpão Pré-Moldado destinado ao 

estacionamento das Unidades Móveis do SESI, na área externa do terreno da Casa da Indústria Albano 

Franco, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Retorno da Cohama, São Luís - MA, CEP: 65.060-

645, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos: projeto básico/especificações 

técnicas, planilha orçamentária, etc. e demais condições presentes no Edital CONCORRÊNCIA nº 

040/2019. 

Parágrafo Primeiro - A contratação dos Serviços estipulados neste Contrato, no Edital nº. 040/2019 - 

CONCORRÊNCIA, anexos e na Proposta de Preços da CONTRATADA fazem parte integrante e 

complementar deste instrumento independentemente de transcrição.  

Parágrafo Segundo – Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos 

detalhes, bem como estrita observância às prescrições legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Primeiro – O responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste Contrato será designado 

através de portaria específica para este fim.  

Parágrafo Segundo - A Contratante exercerá a fiscalização do presente Contrato, através do 

acompanhamento e medições, o qual relacionará em registro próprio todas as ocorrências pertinentes à 

execução do Contrato, determinando à Contratada o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos, observados e estipulando as condições e prazos para que sejam sanados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

O preço referente à prestação de serviços deste Contrato é de R$ 300.590,05 (trezentos mil quinhentos e 

noventa reais e cinco centavos). 

Parágrafo Primeiro - Nos valores fixados no "caput" desta cláusula, estão incluídos todos os ônus e custos 

de materiais, encargos trabalhistas e sociais com mão-de-obra e equipamentos necessários à perfeita 

conclusão dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos 

mesmos.   

Parágrafo Segundo - A Contratada autoriza a Contratante, a efetuar, o pagamento remanescente em 

juízo, para garantir o FGTS, débitos trabalhistas e previdenciários diante do descumprimento das 

obrigações da empresa contratada para com seus empregados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

O valor contratado poderá ser reajustado anualmente e será contado a partir da data limite para a 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, por força do que está previsto na Lei nº. 

10.192/2001. Após esse período, os mesmos poderão ser reajustados para mais ou para menos, de 

acordo com a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) disponibilizado pela Fundação 

Getúlio Vargas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

I.Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do 

objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade igual ou superior, podendo 

ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;  

II.Empregar somente materiais de qualidade, conforme normas e condições pertinentes e 

estabelecidas em Edital e declarações expressas da proposta; 

III.Manter engenheiro ou arquiteto, devidamente habilitado na forma da Lei, participando da 

execução dos serviços e obras objeto deste CONTRATO; 

IV.Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local da obra, ou serviço, para representa-lo, 

durante a execução do contrato; 

V.Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 

objeto licitado, tais como: 

a) Salários; 

b) Seguros de acidentes; 

c) Taxas, impostos e contribuições; 

d) Indenizações; 

e) Vales-refeição; 

f) Vales-transporte etc.; e 

g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

VI.Manter seus empregados sujeitos às regras gerais do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo 

empregatício; 

VII.Manter, ainda, seus empregados para efeito de identificação, uniformizado e portando crachá, 

devendo substituir, imediatamente, qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem e às regras gerais do CONTRATANTE; 
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VIII.Todos os empregados devidamente contratados pela CONTRATADA para realizar os serviços para o 

CONTRATANTE, deverão usar EPI’s – Equipamento de Proteção Individual específicos para as 

atividades a serem realizadas; 

IX.Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

X.Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

dolo ou culpa, própria, ou de quem em seu nome agir, não reduzindo ou excluindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

XI.Apresentar, mensalmente os comprovantes de pagamento dos salários dos empregados da 

CONTRATADA que estiverem executando os serviços ora contratado, bem como o comprovante 

do recolhimento dos encargos sociais; 

XII.Substituir no prazo de 02 (dois) dias úteis, os materiais que forem considerados inadequados pela 

Administração do CONTRATANTE; 

XIII.Comunicar à autoridade competente qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

XIV.Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de rejeições de materiais, indicadas pelo 

CONTRATANTE, e pelos atrasos acarretados pelas rejeições;  

XV.Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações previstas na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

XVI.Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no decorrer da execução do objeto, ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em ambiente físico do CONTRATANTE; 

XVII.É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização do CONTRATANTE; 

XVIII.Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 

execução dos serviços e seu entorno, durante todo o período dos trabalhos e, especialmente, 

ao seu final; 

XIX.Após a assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá comparecer para a retirada da 

Autorização de Serviço e apresentação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, os seguintes 

documentos: 

a) ART do CREA da execução da obra em questão; 

b) CEI - Matrícula da obra no INSS (cópia autenticada) inscrita sob o CNPJ da empresa 

CONTRATADA. Devendo ser apresentada ao término da obra, a certidão de baixa da CEI 

junto à Receita Federal. 

XX.   Na primeira medição dos serviços, a empresa vencedora deverá apresentar os seguintes 

documentos:   

a)   PPRA –   Programa de Prevenção de Risco Ambientais (cópia);  

c) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (cópia); 

d) ASOS – Atestados de Saúde Ocupacional dos funcionários que executarão serviços     nas 

Unidades do SESI/DR-MA (cópia); 

e) PCMAT– Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da     

Construção (quando tiver mais de 20 trabalhadores) (cópia); 

f) PGRCC – Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil; 
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XXI.Apresentar Certidão de Quitação no CREA ou CAU a que está vinculada a empresa licitante e o 

Profissional Técnico Responsável, em conformidade com o disposto na Lei 5.194/66 e Resolução 

nº. 218-73; 

XXVI.  Será exigido da empresa vencedora, caso a sede seja em outro estado e do técnico ter registro 

profissional em outro estado e, consequentemente, ser inscrita(o) no CREA de origem, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA – MA, por  força do disposto na Lei nº 5.194, 

de 24/;12/1966,  em consonância com a Resolução nº 413, de junho de 1997, do CONFEA.  

XXVII.   Comprovação de Comunicação Prévia de Início de Obra – DRT(NR-18) 

a) A CONTRATADA deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo 

estipulado no item anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para 

todo o período de execução do serviço, correndo à sua conta as despesas não cobertas pela 

respectiva apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto no 

art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal. 

b) A partir da data da convocação a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da 

Autorização de Serviço. 

XXVII. A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os materiais, a mão de 

obra (inclusive os encargos sociais e trabalhistas), os insumos, todos os tipos de transporte e 

tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam 

eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses itens deverão estar embutidos nos 

respectivos custos unitários ou nos BDI’s convencional e diferenciado.  

XXVIII. Também serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos, emolumentos, alvarás, 

habite-se e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum pagamento adicional será 

efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse documento.  

XXIX. Considera-se sempre que a CONTRATADA dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 

gerenciais, operacionais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e 

adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá mobilizar e 

empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá 

qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de 

produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e 

qualidade requeridos.  

XXX. As composições de custos unitários elaboradas pela CONTRATANTE são instrumentos para a 

elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas próprias composições 

de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem 

necessários para a conclusão dos serviços de acordo com a especificação técnica. Não poderá 

haver nenhum pleito de alteração de valores do contrato em função das composições 

apresentadas pela CONTRATANTE.  

XXXI. Os serviços serão medidos e pagos de acordo com itens específicos constantes da planilha 

orçamentária integrante do Projeto Básico, seguindo criteriosamente as unidades de medida 

estabelecidas. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, 

deverão ser considerados na composição de custos unitários da licitante, não sendo, em 

hipótese alguma, considerados na medição.  

XXXII. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer, 

rigorosamente:  

a) Às normas e especificações constantes deste caderno;  
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b) Às normas da ABNT; 

c) Às disposições legais da União;  

d) Aos regulamentos das empresas concessionárias;  

e) Às prescrições e recomendações dos fabricantes;  

f) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  

g) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;  

h) Às práticas do caderno de encargos SEAP – Projetos, execução e manutenção, consoante o 

que dispõe a Portaria nº 2.296, de 23 de julho de 1997;. 

i) O caderno de especificações técnicas da base de preços SINAPI. 

XXXIII. Quaisquer dos itens mencionados no presente caderno e não incluídos nos desenhos de execução 

dos projetos, ou vice-versa, terão a mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a 

sua execução de responsabilidade da CONTRATADA. 

XXXIV. Os casos não abordados nesta especificação serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão.  

XXXV.  No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos, a planilha 

orçamentária e as especificações, prevalecerá primeiramente o contido na planilha 

orçamentária, seguido dos desenhos, por último, as especificações, sempre consultando a 

FISCALIZAÇÃO.  

a) Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em 

escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. Nenhuma 

modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem 

autorização expressa da FISCALIZAÇÃO.  

b) Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o canteiro, ou as instalações por ela 

executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados 

com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. Todos os materiais a serem empregados 

deverão obedecer às especificações dos projetos e deste memorial e serem de primeiro 

uso.  

c) A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja 

autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos 

itens qualidade, resistência e aspecto. As marcas e produtos referenciados nas plantas, 

especificações e listas de material admitem o equivalente, se devidamente comprovado 

seu desempenho por meio de testes e ensaios previstos por normas da ABNT, desde que 

previamente aceitos pela FISCALIZAÇÃO.   

d) A equivalência indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de 

desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais 

(aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. A 

equivalência será avaliada pela FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento efetivo, mediante 

apresentação do material proposto pela CONTRATADA, juntamente com laudos técnicos do 

material ou produto, laudos técnicos comparativos entre o produto especificado e o 

produto alternativo, emitidos por laboratórios autorizados pelo INMETRO, com ônus para a 

CONTRATADA.  

e) Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro 

de obras. 
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f) A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não 

fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores de materiais e insumos e/ou de 

serviços sub-empreitados.  

g) Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela 

FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos de 

proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes. 

h) A CONTRATADA deverá efetuar todos os procedimentos técnicos e administrativos para a 

realização da ligação provisória de energia elétrica, água e esgoto a ser utilizada no período 

da obra. 

i) A CONTRATADA deverá considerar todas as precauções e zelar permanentemente para que 

as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, 

exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados. 

j) No caso em que a CONTRATADA venha a, como resultado das suas operações, danificar 

áreas não incluídas no setor de seu trabalho ou, mesmo, prejudicar o funcionamento ou 

operação dos demais blocos da Unidade, ela deverá recuperá-las deixando-as conforme 

seu estado original, e prioridade determinada pela FISCALIZAÇÃO.  

k) A CONTRATADA cuidará para que o estoque e transporte de todo o material, equipamentos 

e entulho sejam feitos sem causar danos ou interrupções nas áreas comuns dos blocos. A 

movimentação e o estoque deverão ser previamente avaliados a fim de compatibilizar as 

solicitações com os meios de acesso disponíveis.  

l) Atenção especial deverá ser dada ao estoque de material, equipamento ou entulho sobre 

as lajes da edificação, de forma que seja respeitada a sobrecarga prevista no cálculo 

estrutural.  

m) A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor 

perturbação possível aos demais usuários da Unidade, aos serviços públicos, às vias de 

acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, interno ou externo ao prédio.  

n) A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela 

proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de energia 

elétrica, telefone, fibra ótica, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços 

de utilidade pública, nas áreas da CONTRATANTE e adjacentes, devendo corrigir 

imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as 

conforme seu estado original.  

o) Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via      pública 

serão removidos imediatamente pela CONTRATADA, às suas expensas. 

p) A remoção de todo entulho gerado nos serviços para fora do canteiro e para local 

permitido será feita pela CONTRATADA. 

q) Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes 

na execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela 

destruição ou danificação dos demais serviços em execução até sua definitiva aceitação.  

r) Não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as exigências da 

FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de equipamentos de 

proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar necessários, visto que já 

deverão estar previstos em seus preços unitários.  
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s) As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA 

do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais pertinentes, sendo de 

sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas, por pessoas 

físicas ou jurídicas, em decorrência de culpa nas precauções exigidas no trabalho ou da 

utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

t) Não será admitida a utilização do canteiro e dos locais de execução dos serviços como 

dormitório pelos funcionários da CONTRATADA e suas subcontratadas.  

u) Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 

indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira 

responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte da 

CONTRATANTE.  

v) Cumpre à CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessário para a execução dos 

serviços até o cumprimento integral do Contrato. Os representantes da FISCALIZAÇÃO dos 

serviços darão suas instruções diretamente ao preposto da CONTRATADA. 

w) A equipe técnica da CONTRATADA responsável pelos serviços deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas 

atividades necessárias à execução dos serviços.  

x) A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, justificadamente, a substituição de 

membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

y) Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão acesso aos 

locais dos serviços, ao canteiro e a todas as áreas onde estejam sendo realizados trabalhos, 

estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à execução dos serviços 

contratados, desde que estejam devidamente equipadas com os EPI’s necessários. 

XXXVI. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 

 Assim estiver previsto e determinado no Contrato;  

 For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato e de 

acordo com o projeto;  

 Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na forma 

prevista no Contrato;  

 Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e   

 A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de Obra. 

a)  A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obra como disposto nas condições do Edital 

e de acordo com padrão fornecido pela CONTRATANTE. O diário deve ser iniciado a partir 

da Ordem de Serviço. 

a) É da competência da CONTRATADA registrar no Diário de Obras todas as ocorrências 

diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a 

FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro.   

b) O pagamento das medições dos serviços realizados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO 

somente ocorrerá mediante a apresentação, pela CONTRATADA, do Diário de Obras 

devidamente preenchido até a data final do período da medição. 
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c) A CONTRATADA cuidará para que todas as partes do canteiro e dos locais dos serviços 

permaneçam sempre limpos e organizados, com os materiais estocados e empilhados em 

local apropriado, por tipo e qualidade.   

d) É obrigatório que a CONTRATADA promova e cumpra a Gestão dos Resíduos Sólidos, 

conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, 

ainda, que observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 e demais dispositivos 

da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.   

e) As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas construções 

desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que sejam desconfortáveis 

à vista e ao uso.  

f) Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos usuários das 

instalações no canteiro serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento Nacional de 

Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho.  

g) Para os serviços objetos destas especificações e projetos, caberá à CONTRATADA fornecer 

e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários, usar mão de obra hábil e 

idônea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de 

operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório aos serviços, bem 

como obter os materiais necessários e em quantidades suficientes para a conclusão no 

prazo fixado. 

h) A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fornecedores, técnicos, subempreiteiros, entre 

outros. 

i) Não será permitido que o pessoal da CONTRATADA permaneça no canteiro fora dos horários 

de trabalho definidos, exceto no caso dos postos de guardião de obra e de vigilante.  

j) Não poderão ser realizados nos locais dos serviços processos industriais que empreguem 

produtos ou produzam e/ou desprendam resíduos corrosivos ou tóxicos sólidos, líquidos, 

pulverulentos ou gasosos, nem que sejam origem de ruídos que causem incômodo aos 

usuários da Unidade ou da vizinhança.   

k) São inaceitáveis nos locais dos serviços a decapagem ou limpeza química de metais ou 

qualquer processo de eletrodeposição química. 

l) Processos industriais ruidosos, a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser empregados, 

desde que o local onde se desenvolvam sejam providos de tratamento acústico para que os 

níveis de ruído externo junto ao elemento divisor sejam inferiores aos determinados pelo 

Ministério do Trabalho na Norma Regulamentadora NR-15: Atividades e operações 

insalubres, principalmente  Anexo n.º 1 - Limites de tolerância para ruído contínuo ou 

intermitente e Anexo n.º 2 - Limites de tolerância para ruídos de impacto e à Resolução 

CONAMA n.º 1, de 8 de março de 1990, referentes aos níveis excessivos de ruído sujeitos 

ao Controle da Poluição de Meio Ambiente. Assim, não serão permitidos ruídos prejudiciais 

à saúde e ao sossego público com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela norma 

NBR 10.152 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas, visando o conforto da comunidade, e 

especificamente, ao caso de construção ou de reforma de edificações, onde o nível de som 

não poderá ultrapassar os níveis estabelecidos pela NBR 10.152 – Níveis de ruído para 

conforto acústico, ambos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. O 
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CONTRATADO também deverá obedecer, no que couber, à legislação federal, estadual e 

municipal referente ao controle de ruído do local da obra, como as leis do “silêncio”. 

m) A CONTRATADA deverá efetuar rigoroso controle tecnológico dos elementos utilizados nos 

serviços. Deverá também verificar e ensaiar os elementos do serviço onde for realizado 

processo de impermeabilização, a fim de garantir a adequada execução da mesma.   

n) Até o recebimento definitivo dos serviços, e durante todo o período de garantia, de 5 

(cinco) anos, conforme determina o art. 618 da Lei 10.406/2002, a CONTRATADA deverá 

fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na 

execução, assim como eventuais vícios e defeitos, independentemente de terem sido 

consignadas na vistoria final, bem como as decorrentes de serviços mal executados, 

independentemente de sua responsabilidade civil, além de atender todos os dispositivos 

do Código de Defesa do Consumidor. Se, durante esse período, forem constatadas falhas 

na solidez e qualidade dos serviços prestados, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA 

para corrigir as deficiências construtivas e, caso os reparos não sejam feitos, ajuizará a 

devida ação judicial. 

o) Em caso de necessidade de revalidação e/ou regularização da aprovação dos projetos, esta 

será de responsabilidade da CONTRATADA. 

p) Qualquer serviço de consultoria e/ou detalhamento complementar será executado pela 

CONTRATADA, com o acompanhamento da FISCALIZAÇÃO ou de empresa de projetos e/ou 

consultoria indicada pela FISCALIZAÇÃO. Poderá ser analisada a possibilidade de auxílio no 

desenvolvimento de algum detalhamento por parte da CONTRATANTE, o que em momento 

nenhum poderá justificar qualquer atraso no cronograma dos serviços, 

independentemente do prazo de execução do detalhamento por parte da CONTRATANTE. 

q) O regime de execução em empreitada por preço unitário, ao qual será submetido o 

contrato resultante deste projeto, implica no pagamento somente de serviços 

efetivamente executados, sendo obrigatória a apresentação de memória de cálculo de 

todos os quantitativos constantes em cada item das medições, devendo haver descrição 

clara e detalhada do Bloco, ambiente e local em que cada item material do orçamento for 

aplicado. A elaboração da memória de cálculo dos quantitativos será de responsabilidade 

da CONTRATADA, devendo ser medida e verificada in loco pela FISCALIZAÇÃO, 

oportunidade em que serão indicadas as alterações dos quantitativos que apresentem 

divergências, sendo vedada a aceitação de serviços que não tenham cumprido todas as 

etapas executivas, tais como, arremates e acabamentos, ou que padeçam de vícios 

executivos. 

r) Nos casos de repactuação econômico-financeira do contrato, em que houver aditamento 

através da inclusão de serviços novos, seus preços deverão ser extraídos, 

preferencialmente, da base de preços SINAPI/CAIXA, com preço referente à data-base da 

elaboração do orçamento proposto pelo SESI , aplicando-se a esse preço os fatores de 

reajuste pertinentes à data da repactuação, assim como o desconto global concedido pela 

CONTRATADA, quando da apresentação de sua proposta. 

s) Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA deverá executar todos os 

retoques e arremates necessários apontados pela FISCALIZAÇÃO. 
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CLÁUSULA SEXTA – Quando do descumprimento das Obrigações por CONTRATADA para com seus 

empregados, a CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a: 

I- Realizar depósito em conta específica, nos termos disciplinados na norma em seu Anexo VII, dos 

valores relativos a férias, 13 º salários e verbas rescisórias dos  empregados da CONTRATADA; 

II- Descontar nas faturas os valores dos salários e demais encargos devidos aos trabalhadores e 

efetuá-los diretamente diante de descumprimento desta obrigação por parte da 

CONTRATADA; 

III- Reter a Garantia em caso de Rescisão Contratual para pagamento das verbas trabalhistas e; 

IV- Que a CONTRATANTE efetue, senão precedentes as medidas antes apontadas, o pagamento em 

juízo do FGTS, débitos trabalhistas e previdenciários diante de descumprimento da empresa 

contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao 

setor competente; 

II- Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados;  

III- Proporcionar todas as facilidades, para que a Contratada possa desempenhar seus trabalhos, 

dentro das normas do Contrato; 

IV- Disponibilizar o local que será executada a obra, permitindo o livre acesso dos empregados da 

CONTRATADA, devidamente identificados e uniformizados, viabilizando a execução dos 

serviços; 

V- Efetuar os pagamentos de acordo com a cláusula décima primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  

I- A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo CONTRATANTE;  

II- Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de DIÁRIO DE OBRA permanentemente 

disponível para lançamentos das anotações de todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato no local da obra, sendo que, sua manutenção, aquisição e guarda são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA,  a qual deverá entregar, diariamente cópia do 

Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal do Contratante; 

III- As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre o trabalho 

da CONTRATADA deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra e, 

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no Livro Próprio, através de assinatura de seu 

engenheiro responsável pela execução do contrato; 

IV- Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que  surgirem quaisquer 

improvisações, alterações técnicas, ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou 

condições especiais. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no 

livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado; 

V – São obrigatoriamente registrados no “Diário de Obra”:  

a) Pela Contratada:  

1- As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

2- As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

3- As consultas à fiscalização; 
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4- As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma 

aprovado;  

5- Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

6- A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para obra ou serviços; 

7- Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.  

b) Pela Fiscalização:  

1-Atestado de veracidade dos registros previstos nos itens 1 e 2 da letra “a”; 

2-Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, 

prazo e cronograma; 

3-Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de 

Ocorrências; 

4-Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para a autoridade superior; 

5-Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou 

desempenho da CONTRATADA; 

6-Determinação de providência para o cumprimento das especificações;  

7-outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de 

fiscalização. 

 

CLÁSULA NONA – DA EXECUÇÃO  

I-  A autorização de Serviços será assinada no local da obra, em reunião a ser realizada com a 

contratada e/ou seus prepostos, com o Gerente da Unidade, e com o fiscal do contrato e/ou 

seus supervisores; 

II-  Para o acompanhamento da execução do Contrato, o recebimento de seu objeto e a fiscalização 

será confiado ao setor competente; 

III- Os serviços que não estão mencionados na planilha serão autorizados somente se forem 

imprescindíveis do ponto de vista técnico de engenharia; 

IV- A empresa somente poderá executar os serviços mediante autorização prévia do  

CONTRATANTE; 

V-  Trocas ou compensações de serviços só poderão ser executadas mediante prévia e formal 

autorização pelos técnicos do setor competente. Caso a CONTRATADA efetue trocas sem a 

devidas autorização assumirá para si as penalidades impostas pela fiscalização da 

CONTRATANTE; 

VI-  No início da obra, deverá ser apresentado o Diário da Obra com Termo de Abertura; 

VII-As vistas técnicas deverão ser realizados no mínimo 01 (uma) vez a cada 07 (sete) dias; 

VIII-A cópia do Diário de Obra, que comprove o acompanhamento previsto no item VI fará parte 

integrante da Prestação de Contas, sob pena de não proceder ao pagamento de parcela, caso 

este não apresente-se em harmonia com o curso da obra.  

Parágrafo Primeiro – Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para construção de 

qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, caso esta tenha sido executada com 

imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em 

desacordo com as determinações da fiscalização.  
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Parágrafo Segundo – Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração 

do projeto da obra, deverão ser criteriosamente justificados e autorizados, sempre por escrito pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro – Fica estabelecido que o prazo máximo de execução dos serviços será de 04 (quatro) 

meses, contados a partir da data de assinatura da Autorização de Serviços (AS). Podendo ser prorrogado 

mediante comum acordo entre as partes. 

Parágrafo Segundo – O período de vigência do contrato da obra será de 09 (nove) meses, contados da 

data de assinatura do contrato. 

Parágrafo Terceiro – Os prazos a que se referem os parágrafo anteriores, poderão ser alterados através 

de termos aditivos, solicitados com antecedência à finalização dos mesmos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO  

Paráfrafo Primeiro - O Pagamento se fará mensalmente de acordo com as medições em consonância com 

o cronograma físico financeiro, mediante apresentação das planilhas de medições das etapas e/ou 

serviços concluídos com suas devidas memórias de cálculo (conforme definido no Projeto Básico) e RDO 

(Relatório Diário de Obra), os quais deverão ser atestados pela FISCALIZAÇÃO e/ou prepostos. Em seguida 

serão apresentadas as Notas Fiscais correspondentes, devidamente atestadas pela unidade fiscalizadora 

da CONTRATANTE, em conformidade com as seguintes disposições: 

a) Para aceitação da nota fiscal/fatura a CONTRATADA deverá apresentar junto com a nota 

fiscal/fatura: regularidade do FGTS; CND do INSS; Certidão Negativa de Débitos relativos a 

tributos Federais e a divida ativa da União. É obrigatória apresentação, junto às faturas, 

comprovantes do FGTS referentes aos trabalhadores envolvidos na obra; 

b) O pagamento deverá ser efetuado somente após a verificação e regularidade de todos os 

procedimentos acima descrito, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do Aceite da 

Nota Fiscal pelo Responsável; 

c) O pagamento das faturas ou notas fiscais, só será efetuado mediante a apresentação, pela 

CONTRATADA: do comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; do comprovante de regularidade às Contribuições Previdenciárias e dos Tributos 

Federais; 

d) Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal ou fatura do 

objeto do Contrato, esta será devolvida à CONTRATADA, em no máximo 02 (dois) dias úteis, a 

contar da data da apresentação, para as devidas correções. Neste caso, o CONTRATANTE terá o 

prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do aceite da Nota Fiscal pelo Responsável, para 

efetuar o pagamento; 

e) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

f) Como critério objetivo de medição para administração local, determina-se que os pagamentos 

serão proporcionais à execução financeira da obra, evitando-se utilizar como critério de 

pagamento, para este item, valor mensal fixo. 

g) O pagamento da última parcela somente será efetuado após a conclusão definitiva dos serviços, 

mediante aprovação e a aceitação pela Fiscalização do Engenheiro indicado pela CONTRATANTE, 
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com o Termo de Recebimento Definitivo. Deverão também ser apresentadas as originais dos 

seguintes documentos: 

 Certidão Negativa de Débito do FGTS e do INSS (CND) da obra; 

 Aprovação do Corpo de Bombeiros; 

 Proceder com a baixa no CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra; 

 Habite-se expedido pela Prefeitura; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

A rescisão poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

a) Administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados no Regulamento de Licitações e Contratos do SESI  e, subsidiariamente, naqueles 

listados nas normas gerais vigentes;  

b) O contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data desejada para o encerramento; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação; 

d) O não cumprimento por uma das partes, de quaisquer das condições previstas no presente 

instrumento, no edital e seus anexos, dará a outra o direito de rescindi-lo, ficando a parte 

faltosa responsável pelas obrigações que advirem relativas aos serviços prestados ou não. 

Parágrafo Primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo Segundo - As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos decorrentes de ações 

delitivas perpetradas contra o CONTRATANTE, não cessam com a rescisão do contrato.  

Parágrafo Terceiro - A rescisão acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite 

dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

exigida na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de 

cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a 

Dívida Ativa, ou outras equivalentes, na forma da lei, expedidas, em cada esfera de governo, 

pelo órgão competente; 

b) Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito; 

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal;  

Parágrafo Primeiro - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em 

cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser 

feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por EMPREGADO do CONTRATANTE devidamente 

identificado. 
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Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos 

solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão 

competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta 

cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por 

meio de consulta on-line. 

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir administrativamente o contrato 

quando, por ocasião do pagamento, a CONTRATADA não comprovar sua regularidade de situação, na 

forma descrita nesta Cláusula. A rescisão se dará mediante comunicação formal à CONTRATADA com 

aviso prévio de até 30 dias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

A contratada não poderá subempreitar as obras e serviços contratados no seu todo, podendo, contudo, 

fazê-lo parcialmente, nas hipóteses em que o percentual máximo a ser contratado não exceder a 30% do 

total licitado, mantida, porém, a sua responsabilidade direta perante o SESI/DR-MA. Conforme 

Edital/Contrato para construção. 

Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o SESI/DR-MA e os subcontratados ou 

empregados da CONTRATADA, inexistindo, por conseguinte responsabilidade solidária ou subsidiária do 

SESI/DR-MA, quanto a nenhuma obrigação da CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados. 

Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes de reclamação, demandam 

ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser efetivadas contra o SESI /DR-MA pelas 

subcontratadas, ou relativamente a estas, pelos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a ela 

relacionados, a qualquer título, envolvidos na execução do Contrato serão de responsabilidade exclusiva 

da CONTRATADA e deverão ser integralmente por esta assumida, a partir da data de assinatura do 

Contrato. 

Os serviços a cargo de subempreiteiras serão articulados entre si de modo a proporcionar o andamento 

mais harmonioso da obra em seu conjunto. Os possíveis serviços subcontratados deverão ser aprovados 

pela FISCALIZAÇÃO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DA OBRA  

O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua 

perfeita execução,  em duas etapas: 

Parágrafo Primeiro – Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado “Termo de Recebimento Provisório”, na entrega dos serviços, o qual 

será assinado pelos representantes da contratante e da contratada; assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;  

Parágrafo Segundo - Definitivamente, mediante termo circunstanciado “Termo de Recebimento 

Definitivo”  assinado pelas partes, em até 60 (sessenta) dias de observação para que se comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observando o item 13.3 do Edital; 

Parágrafo Quarto - A expedição dos Termos supra, não exime a CONTRATADA das demais sanções legais 

cabíveis, inclusive as previstas no Art. 18 da Lei n 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

Parágrafo Quinto -  A obra será rejeitada quando em desacordo com o estabelecido neste edital de 

Concorrência, e seus anexos, sendo emitido um Termo de Recusa o qual será assinado pelos 

representantes da contratante e da contratada; 
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Parágrafo Sexto -  O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 

conformidade técnica do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da análise do mesmo; 

Parágrafo Sétimo - A expedição do Termo de Recebimento Definitivo da obra será condicionado à 

apresentação da certidão de baixa do CEI (Cadastro Específico do INSS) e da CND junto à Receita Federal, 

além do Habite-se expedido pela Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE PELO SERVIÇO 

A responsabilidade pelo serviço, até o efetivo recebimento pelo CONTRATANTE, é única e exclusivamente 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por dolo ou culpa de qualquer de seus empregados e/ou 

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 

a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES SOCIAIS 

A CONTRATADA se obriga a informar ao CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 

alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DOS CASOS DE ASSOCIAÇÃO 

Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação da CONTRATADA com outrem, o CONTRATANTE 

reserva-se o direito de rescindir o contrato, ou continuar sua execução com a empresa resultante da 

alteração social. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA DIVULGAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA em 

quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 

diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato, independentemente de 

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS ASSEGURADOS 

A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados neste contrato, ou na lei em geral, 

não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os 

meios postos à disposição neste contrato são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a 

dispositivos legais.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº. 8.078, de 11.09.90 

(Código de Defesa do Consumidor).  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL  

A CONTRATANTE responderá, civilmente, durante 05 anos, após o recebimento definitivo dos serviços, 

pela solidez e segurança da obra, bem como dos materiais empregados, nos termos do Art. 618 do 

Código Civil Brasileiro.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - SANÇÕES E PENALIDADES 

1- O CONTRATANTE poderá, observadas a prévia defesa e a gravidade da ocorrência, aplicar sanções à 

CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos no contrato, pela execução desses 

serviços em desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das obrigações 

contratuais, nas seguintes formas: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspenção temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Serviço Social da Indústria (SESI);   

2- Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

2.1. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 

situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou 

humana; 

2.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços de 

engenharia e/ou obras do SESI, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

2.3. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo; 

2.4. A qualquer tempo, se constatado que o CONTRATADO executou percentual menor que o previsto 

para aquele período no cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pelo 

CONTRATANTE. 

3- Será aplicada a sanção de multa nas seguintes condições: 

3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, caracterizado em qualquer medição mensal 

pela execução de percentual inferior a 80% (oitenta por cento) e superior a 50% (cinquenta por cento) do 

valor acumulado previsto no cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO e aprovado 

pelo CONTRATANTE, será aplicada multa no valor definido na seguinte equação: 

 

                              Multa = 2,5% x VC x (1 - VMA/VPCA) “Fórmula” 

* Em que VC é o valor contratado da obra, VMA é o valor total medido acumulado até o 

momento da apuração e VPCA é o valor total previsto no cronograma físico-financeiro para 

execução até o momento da apuração. 

3.1.1. Exemplificando: 

Em situação em que a CONTRATADA, em determinada altura do desenvolvimento dos trabalhos 

de um contrato de R$ 5.000.000,00 (VC), tenha executado, cumulativamente, R$ 500.000,00 

(VMA), quando teria declarado em seu cronograma físico-financeiro que a esse tempo o valor 

executado seria de R$ 1.000.000,00 (VPCA), o valor da multa aplicada seria:  

Multa = 2,5% x 5.000.000 x (1 – 500.000/1.000.000) 

  Multa = R$ 62.500,00 

3.2. No caso de atraso injustificado na conclusão do objeto, será aplicada multa de 0,05% do valor 

contratado, por dia de atraso na entrega do objeto, de acordo com o cronograma físico-financeiro 
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apresentado pelo CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE, até o limite de 30 (trinta) dias, a partir 

de quando será considerada inexecução parcial do objeto; 

3.3. No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de 6,0% do valor do contrato. 

4. Será configurada inexecução parcial do objeto: 

4.1. Quando, injustificadamente, o CONTRATADO executar, a qualquer tempo, percentual inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro 

apresentado pelo CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE, para a execução até o momento 

da apuração; 

5. Quando o atraso injustificado na conclusão do objeto, previsto no item 3.2 desta cláusula (multa por 

atraso injustificado), ultrapassar o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

5.1. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 5% do valor do contrato, a qual estará 

configurada, entre outros casos, quando houver atraso injustificado para início dos serviços por 

mais de 15 (quinze) dias após o recebimento pelo CONTRATADO da ordem de serviço emitida 

pelo CONTRATANTE. 

5.2. Além das multas previstas acima, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos 

nas Tabelas 1 e 2 abaixo, até o limite de 20 graus, cumulativamente, a partir do qual poderá ser 

configurada inexecução parcial do contrato. 

 

Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 100,00  

2 R$ 300,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 700,00 

5    R$ 2.500,00 

6 R$ 5.000,00 (0,078% do VC) 

 

Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade 

INFRAÇÃO GRAU 

Item DESCRIÇÃO  

1 Permitir a presença de empregado próprio ou de SUBCONTRATADA sem 

uniforme completo ou parte dele, ou mal apresentado (rasgado ou 

danificado); pontuação por empregado e por ocorrência. 

1 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 

empregado e por dia. 

1 

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 

ocorrência. 

2 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por 

ocorrência. 

2 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 

(EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência. 

3 

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

3 
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7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da fiscalização; 

por ocorrência. 

3 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 

ocorrência. 

3 

9 Utilizar as dependências do SENAI para fins diversos do objeto do 

contrato; por ocorrência. 

4 

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, sem motivo 

justificado; por ocorrência. 

4 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físicos, 

lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 6 

 PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  

13 Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo 

definido pela fiscalização, por dia de atraso; 

1 

14 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 

com suas atribuições; por empregado e por dia. 

1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 

1 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

fiscalização; por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da fiscalização para controle de acesso de seus 

funcionários; por ocorrência. 

1 

18 Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor 

penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por 

ocorrência; 

2 

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização; 

por ocorrência. 

2 

20 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela fiscalização, 

observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por 

serviço, por dia. 

2 

21 Refazer serviço não aceito pela fiscalização, nos prazos estabelecidos no 

contrato ou determinado pela fiscalização; por ocorrência. 

3 

22 Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro 

responsável técnico pela obra e o engenheiro de segurança do trabalho 

(caso seja necessário conforme exigido pela NR 04), nas quantidades 

previstas no Edital e Anexos da Concorrência n.º __/20__; por dia. 

4 

23 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e Anexos da Concorrência n.º 

__/20__, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pela fiscalização; por ocorrência. 

 

4 

24 Efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, tíquetes-refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas, por dia e por ocorrência. 

5 
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5.3. Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de 

contratar com o SESI, com base no inciso III, art. 31, do Regulamento de Licitações e Contratos do 

SESI, por até 2 (dois) anos, por culpa ou dolo, no caso de inexecução parcial do objeto. 

5.4. As sanções de advertência e de suspensão temporária do direito de contratar com o Serviço Nacional 

de Aprendizagem Industrial – SESI, poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente à de 

multa. 

5.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO  

a) Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual. 

b) Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO obrigado a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

c) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE, o valor devido será cobrado judicialmente, sendo passível de inclusão do nome 

da empresa em Serviços de Proteção ao Crédito. 

d) Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve 

ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado da solicitação do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA 

A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: 

a) Descumprimento das obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 

bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os casos 

fortuitos ou de força maior e aqueles que não acarretem prejuízos para o CONTRATANTE; 

b) Execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento do contrato desde que sua 

gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS MULTAS 

As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 

compensatório, e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais 

perdas e danos. 

Parágrafo Primeiro - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao CONTRATANTE 

serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos valores por 

ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA SUSPENSÃO 

A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer: 

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) Reincidência de execução insatisfatória do contrato, acarretando prejuízos ao CONTRATANTE; 

c) Atraso, injustificado, na execução e/ou conclusão do fornecimento, contrariando o disposto no 

contrato; 

d) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

e) Irregularidades que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE, ensejando rescisão contratual; 
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f) Ações com intuito de tumultuar a execução do contrato; 

g) Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

CONTRATANTE; 

h) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO  

Fica eleito o foro da circunscrição judiciária de São Luís para dirimir as dúvidas oriundas do presente 

contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza, e como prova de haverem entre si, justos e contratados, é lavrado o presente CONTRATO 

em 02 (duas) vias de igual teor e valia, assinadas pelas partes e 02 (duas) testemunhas.  

 

 

São Luís/MA,                    de                                                     de 2020.  

 

 

 

 

 

Diogo Diniz Lima 

Serviço Social da Indústria SESI -MA 

Contratante  
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EMPRESA CONSTRUPLAN LTDA 

Contratada  
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

   

     Pelo presente instrumento procedemos nesta data o “recebimento definitivo” do objeto 

relativo aos Serviços execução de Construção de Galpão Pré-Moldado destinado ao 

estacionamento das Unidades Móveis do SESI, na área externa do terreno da Casa da Indústria 

Albano Franco, nos termos do CONTRATO Nº 02.019/2020, formalizado com a empresa 

CONSTRUPLAN LTDA, CNPJ: 28.757.170/0001-34, estabelecida na Rua José Horácio, nº. 807, 

Bairro São José, Pastos Bons-MA. 

     Conforme acompanhamento da obra realizado pela fiscalização e vistoria final dos serviços, 

constatou-se que todos os serviços previstos em contrato foram executados segundo as 

especificações técnicas de projeto, não sendo possível neste momento constatar quaisquer 

vícios de cunho executivo, tendo sido esses vícios prevenidos ou corrigidos quando da execução 

dos serviços. 

 

 
São Luís (MA), 27 de Abril de 2021. 
 
 

 

 
 
 
    CONSTRUPLAN Engenharia LTDA.  
    Empresa Contratada 
 



         RELATÓRIO FOTOGRAFICO 
 
 
Pavimentação : Bloco intertravado 

   
 
Instalações eletricas: Tomadas steck 

   
 
Instalações eletricas: Quadro de distribuição e eletrodutos 

   
 
Instalações eletricas: Iiluminação do galpão com refletores de led  
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

842362/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional INGRID NAZARETH GONCALO GASPAR referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: INGRID NAZARETH GONCALO GASPAR
Registro: 1116790157MA RNP: 1116790157
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: MA20210404415 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/03/2021 Baixada em: 11/03/2021
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSTRUPLAN LTDA 

Contratante: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI CPF/CNPJ: 03.770.020/0001-30
Endereço do contratante: AVENIDA JERONIMO DE ALBURQUERQUE Nº: S/N
Complemento: EDIFICIO CASA DA INDUSTRIA ALBANO FRANCO, 2

ANDAR
Bairro: BEQUIMAO

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65065470
Contrato: 02.019/2020 Celebrado em: 23/06/2020
Valor do contrato: R$ 341.112,31 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO Nº: S/N
Complemento:  Bairro: BEQUIMÃO
Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65060645
Coordenadas Geográficas: -2.520341, -44.250237
Data de início: 01/09/2020 Conclusão efetiva: 10/03/2021
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI CPF/CNPJ: 03.770.020/0001-30

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0305 - ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-MOLDADO 53 - EXECUCAO 616.00 metro quadrado; 1 -
ATUACAO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 772.50 metro quadrado; 1 - ATUACAO #B1106 - INSTALACAO
ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 616.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO #C1213 - ESTRUTURAS
METALICAS 53 - EXECUCAO 616.00 metro quadrado;

Observações
Construção de Galpão Pré-Moldado destinado ao estacionamento das Unidades Móveis do SESI, na área externa do terreno da Casa da Indústria
Albano Franco.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 842362/2021
11/03/2021, 15:46

aaZ31

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: aaZ31

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 15/06/2023, às 15:52.

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

886109/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional INGRID NAZARETH GONCALO GASPAR referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: INGRID NAZARETH GONCALO GASPAR
Registro: 1116790157MA RNP: 1116790157
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: MA20230643456 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 09/05/2023 Baixada em: 15/05/2023
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSTRUPLAN LTDA 

Contratante: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI CPF/CNPJ: 03.770.020/0001-30
Endereço do contratante: AVENIDA JERONIMO DE ALBURQUERQUE Nº: S/N
Complemento: EDIFICIO CASA DA INDUSTRIA ALBANO FRANCO, 2

ANDAR
Bairro: BEQUIMAO

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65065470
Contrato: 02.028/2019 Celebrado em: 19/08/2019
Valor do contrato: R$ 5.279.227,52 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA RUA ALZINO PEREIRA OLIVEIRA Nº: S/N
Complemento:  Bairro: NOVA ACAILANDIA
Cidade: AÇAILÂNDIA UF: MA CEP: 65930000
Coordenadas Geográficas: -4.934399, -47.495318
Data de início: 05/09/2019 Conclusão efetiva: 05/12/2020
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI CPF/CNPJ: 03.770.020/0001-30

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 49 -
Execução de obra 2584.09 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 49 - Execução de obra 2584.09 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 49 - Execução de obra 2584.09 metro quadrado; 16 -
Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 -
Execução de obra 2584.09 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.1 - DE ESTRUTURA DE
MADEIRA 49 - Execução de obra 2584.09 metro quadrado;

Observações
CONSTRUCAO DA UNIDADE DE QUALIDADE VIDA (GINASIO/PISTA COOPER/ACADEMIA AR LIVRE) E REFORMA NA ESCOLA LOURENCO
GALLETTI E REFORMA NO MUNICIPIO DE ACAILANDIA-MA. AREA DE REFORMA= 1.291,30 M2; AREA CONSTRUIDA= 1.292,79 M2; AREA
TOTAL CONSTRUIDA= 2.584,09 M2.

Número da ART: MA20230645064 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/05/2023 Baixada em: 15/05/2023
Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSTRUPLAN LTDA 

Contratante: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI CPF/CNPJ: 03.770.020/0001-30
Endereço do contratante: AVENIDA JERONIMO DE ALBURQUERQUE Nº: S/N
Complemento: EDIFICIO CASA DA INDUSTRIA ALBANO FRANCO, 2

ANDAR
Bairro: BEQUIMAO

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65065470
Contrato: 02.028/2019 Celebrado em: 19/08/2019
Valor do contrato: R$ 5.279.227,52 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA RUA ALZINO PEREIRA OLIVEIRA Nº: S/N
Complemento:  Bairro: NOVA ACAILANDIA
Cidade: AÇAILÂNDIA UF: MA CEP: 65930000
Coordenadas Geográficas: -4.934399, -47.495318
Data de início: 05/09/2019 Conclusão efetiva: 21/09/2022
Finalidade: Infraestrutura 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 15/06/2023, às 15:51.

CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

886109/2023
Atividade concluída

Proprietário: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI CPF/CNPJ: 03.770.020/0001-30

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 49 -
Execução de obra 2584.09 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 49 - Execução de obra 2584.09 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 49 - Execução de obra 2584.09 metro quadrado; 16 -
Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 -
Execução de obra 2584.09 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.1 - DE ESTRUTURA DE
MADEIRA 49 - Execução de obra 2584.09 metro quadrado;

Observações
CONSTRUCAO DA UNIDADE DE QUALIDADE VIDA (GINASIO/PISTA COOPER/ACADEMIA AR LIVRE) E REFORMA NA ESCOLA LOURENCO
GALLETTI E REFORMA NO MUNICIPIO DE ACAILANDIA-MA. AREA DE REFORMA= 1.291,30 M2; AREA CONSTRUIDA= 1.292,79 M2; AREA
TOTAL CONSTRUIDA= 2.584,09 M2.

Informações Complementares
`O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, Não sendo contempladas neste registro os itens 6.11.28
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LMPADA VAPOR METÁLICO; 8; 15.2 PAISAGISMO; 11.1 ; 1.7CABEAMENTO ESTRUTURADO;
PONTOS DE LÓGICA AREA ESCOLAR; 11.5; 1.9 CLIMATIZAÇÃO; 11.9 SUBESTAÇÃO; 12 POÇO TUBULAR; , por se tratar de atividades fora
da atribuição do profissional.`

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 88 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 886109/2023
15/05/2023, 14:35

YyBb2

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: YyBb2

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

828847/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional INGRID NAZARETH GONCALO GASPAR referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: INGRID NAZARETH GONCALO GASPAR
Registro: 1116790157MA RNP: 1116790157
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: MA20200329454 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/03/2020 Baixada em: 14/04/2020
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSTRUPLAN LTDA 

Contratante: ALVORADA MOTOCICLETAS LTDA CPF/CNPJ: 05.846.703/0001-59
Endereço do contratante: AVENIDA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO Nº: 90
Complemento:  Bairro: VINHAIS 3
Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65071750
Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 950.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA OLIVIO RODRIGUES Nº: 460
Complemento:  Bairro: PIÇARRA
Cidade: ITAPECURU MIRIM UF: MA CEP: 65485000
Coordenadas Geográficas: -3.402855, -44.354826
Data de início: 09/01/2019 Conclusão efetiva: 28/03/2020
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: ALVORADA MOTOCICLETAS LTDA CPF/CNPJ: 05.846.703/0001-59

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53 - EXECUCAO 915.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO
#A0305 - ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-MOLDADO 53 - EXECUCAO 915.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0435 - INSTALACOES
HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 915.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 53 - EXECUCAO 915.00 metro
quadrado; 1 - ATUACAO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 250.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO #B1105 -
INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS INDUSTRIAIS 53 - EXECUCAO 915.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO #C1213 - ESTRUTURAS
METALICAS 53 - EXECUCAO 320.00 metro quadrado;

Observações
CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO DE 3 PAVIMENTOS EM CONCRETO ARMADO, PRE MOLDADO E ALVENARIA CERÂMICA. COM
COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA E TELHA METÁLICA.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 12 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 828847/2020
15/04/2020, 17:16

9ad1W

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9ad1W

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

826706/2020
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional INGRID NAZARETH GONCALO GASPAR referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: INGRID NAZARETH GONCALO GASPAR
Registro: 1116790157MA RNP: 1116790157
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: MA20190274970 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/08/2019
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: CONSTRUPLAN LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO CPF/CNPJ: 05.282.801/0001-00
Endereço do contratante: PRAçA NOSSA SENHORA DE NAZARE Nº: 742
Complemento:  Bairro: CENTRO
Cidade: RIACHÃO UF: MA CEP: 65990000
Contrato: 394/2019 Celebrado em: 18/07/2019
Valor do contrato: R$ 351.881,22 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: POVOADO POSTO FISCAL Nº: S/N
Complemento:  Bairro: ZONA RURAL
Cidade: RIACHÃO UF: MA CEP: 65990000
Data de início: 05/08/2019 Situação: atividade em andamento
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO CPF/CNPJ: 05.282.801/0001-00

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0131 - ESCOLA 53 - EXECUCAO 867.79 metro quadrado;

Observações
EXECUCAO DO REMANESCENTE DE OBRA DE CONSTRUCAO DE ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA NO POVOADO POSTO FISCAL NA ZONA
RURAL DO MUNICIPIO DE RIACHAO-MA.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 11 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 826706/2020
11/03/2020, 14:13

xb6aa

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: xb6aa

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA
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